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LEI (Nº 1280/2020)

GABINETE DO

PREFEITO   ªnºs
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LEI MUNICIPAL Nº 1.280, DE 18 DE JUNHO DE 2020.

Denomina de Tereza dos Santos Silva,

a segunda travessa do lado do Hospital

Julieta Viana.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Cámara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte

lei:

Art. 1º Fica denominada a segunda travessa ao lado do Hospital Julieta Viana, entre & BA-163 e

a antiga estrada vicinal Xique-Xique/Barra, de Travessa Tereza dos Santos Silva.

Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Ari.3º Revogam—se as disposições em contrário.

  

    GABINETE DO PREFEITO, em 18 de ' nho de 2020.
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PORTARIA Nº 401, DE 18 DE JUNHO DE 2020.

Autoriza a servidora Júlia Rodrigues Nunes

afastamento temporário do exercício do cargo de

Agente Comunitário de Saúde, para fins eleitorais,

concede licença para concorrer a cargo eletivo, e

da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, no uso da atribuição

legal. diante do pedido formulado pela servidora pública em referência e com base no Parecer

Jurídico emitido pela Procuradoria-Geral,

RESOLVE:

Art.1º Fica autorizado a servidora Júlia Rodrigues Nunes, RG nº 09.076146—47, CPF nº

002.993.295—50, o afastamento temporário do exercício do cargo efetivo de Agente Comunitário de

Saúde, para fins eleitorais, pelo periodo de 3(três) meses, a contar de 1º dejulho de 2020.

Art.2º Fica concedida Licença para Concorrer a Cargo Eletivo, nos termos do art.135, da

Lei Municipal nº 493/97, por 3(três) meses, a contar de 1ª de julho de 2020, garantido o direito a

percepção integral dos seus vencimentos, nesse periodo.

Art.3º Fica determinado a servidora Júlia Rodrigues Nunes a apresentação posterior dos

documentos necessários a comprovação de sua escolha em Convenção partidária, do deferimento

do pedido de registro de candidatura a Justiça Eleitoral, além da demonstração da sua efetiva

participação na campanha eleitoral.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Regi re-se. Publique-se. Cumpra—se.

GABINETE DO PREFEITO, em 18 de ju ho de 2020.

 

Praça Dom Máximo. 384 Centro _ ,. , _ V - , !)CEP. 47 40000 & (793661 1453 Fax. 3561 1279 M contato©xrquexrque com i



Sexta-feira
1 9  d e  j u n h o  d e  2 0 2 0
Ano IV • Edição Nº 683

- 4 -

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 402/2020)

GABINETE DO

PREFEITO

 

PORTARIA Nº 402, DE 18 DE JUNHO DE 2020.

Autoriza a servidora Kathia Chrystina Guedes Levy

de Souza afastamento temporário do exercício do

cargo de Professor da Rede Municipal de Ensino,

para nns eleitorais, concede licença para concorrer

a cargo eletivo, e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE—XIQUE, Estado da Bahia, no uso da atribuição

legal, diante do pedido formulado pela servidora pública em referência e com base no Parecer

Juridico emitido pela Procuradoria—Geral,

RESOLVE:

Art.1ª Fica autorizado a servidora Kathia Chrystina Guedes Levy de Souza, RG nº

07.268,180—20, CPF nº 671 .379.625—72, o afastamento temporário do exercício do cargo efetivo de

Professor da Rede Municipal de Ensino, para fins eleitorais, pelo período de 3(três) meses, a

contar de 1ª dejulho de 2020.

Art.2º Fica concedida Licença para Concorrer a Cargo Eletivo. nos termos do art.135., da

Lei Municipal nº 493/97, por 3(três) meses, a contar de 1'7 de julho de 2020, garantido o direito à

percepção integral dos seus vencimentos, nesse periodo.

Art.3º Fica determinado a servidora Kathia Chrystina Guedes Levy de Souza a

apresentação posterior dos documentos necessários a comprovação de sua escolha em

convenção partidária, do deferimento do pedido de registro de candidatura a Justiça Eleitoral, além

da demonstração da sua efetiva participação na campanha eleitoral,

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Registre—se. Publique-se. Cumpra-se.

  

GABINETE DO PREFEITO, em 18 dejunho de 2020.
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